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APRESENTAÇÃO 

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do Programa Nacional de 

Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT) da 

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), realizará a campanha nacional de vacinação contra a 

covid-19, de forma gradual, a iniciar em janeiro de 2021. 

Na ocasião, o início da vacinação se dará pelos trabalhadores da saúde, pessoas idosas 

residentes em instituições de longa permanência (institucionalizadas), pessoas maiores de 18 

anos com deficiência residentes em Residências Inclusivas (institucionalizadas) e indígenas 

vivendo em terras indígenas em conformidade com os cenários de disponibilidade da vacina. 

A Secretaria Municipal de Saúde  de Nova Santa Rosa, por meio da Secretaria Estadual de Saúde 

(SESA), Departamento de Atenção à Saúde,  Divisão de Atenção Primária e do Programa 

Municipal de Imunização, apresenta o Plano Municipal de Vacinação Contra a COVID-19 como 

medida adicional na resposta ao enfrentamento da doença, considerada Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional (ESPII), mediante ações de vacinação nas três esferas de 

gestão. 
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INTRODUÇÃO 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada pelo novo 

coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda potencialmente 

grave e de distribuição global, que possui elevada transmissibilidade entre as pessoas 

por meio de gotículas respiratórias ou contato com objetos e superfícies contaminadas.  

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas com covid-

19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em 

cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. 

Pessoas idosas e/ou com morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos 

e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior risco de evoluírem para 

formas graves da doença. É sabido que as medidas não farmacológicas para conter a 

transmissão do novo coronavírus, que apesar de terem sido fundamentais até o 

presente momento tem elevado custo social e econômico, tornando-se imprescindível 

dispor de uma vacina contra a doença. 

Mediante busca mundial de uma vacina COVID-19, o governo brasileiro viabilizou 

crédito orçamentário extraordinário em favor do Ministério da Saúde, para garantir 

ações necessárias à produção e disponibilização de vacinas COVID-19 à população 

brasileira. Por se tratar de uma busca mundial pela tecnologia, produção e aquisição do 

imunobiológico, a disponibilidade da vacina é inicialmente limitada.  

Considerando a disponibilidade limitada de doses da vacina faz-se necessária a definição 

de grupos prioritários para a vacinação. Neste cenário os grupos de maior risco para 

agravamento e óbito deverão ser priorizados. Além disso, no contexto pandêmico que 

se vive, com a grande maioria da população ainda altamente suscetível à infecção pelo 

vírus, também é prioridade a manutenção do funcionamento da força de trabalho dos 

serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos serviços essenciais. 

A estratégia de vacinação no município de Nova Santa Rosa, segue as normas do 

Programa Nacional de Imunizações (PNI), com prioridade para grupos pré-definidos.  
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Também será realizada em etapas e fases, conforme bases técnicas, científicas, 

logísticas e epidemiológicas estabelecidas nacionalmente. A disponibilização e o uso das 

vacinas contra COVID19 devem cumprir os requisitos mínimos de segurança, qualidade 

e eficácia, bem como possuir registro junto à ANVISA. 
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2. OBJETIVO DA VACINAÇÃO  

Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem como a 

manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a 

manutenção do funcionamento dos serviços essenciais. 

2.1. Objetivos Específicos  

 Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

 Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e 

capacidade de atendimento à população;  

 Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; 

 Vacinar os trabalhadores dos serviços essenciais. 

3. POPULAÇÃO-ALVO  

A população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a covid-19, foi priorizada 

segundo os critérios de exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e 

óbito pela doença. O escalonamento desses grupos populacionais para vacinação se 

dará conforme a disponibilidade das doses de vacina, após liberação para uso 

emergencial pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).  

O Ministério da Saúde iniciará a campanha nacional de vacinação contra a covid-19 com 

um total de 6 milhões de doses da vacina Sinovac (Butantan). Ressalta-se que esta vacina 

tem indicação de duas doses para completar o esquema vacinal. Neste cenário, 

considerando as duas doses para completar o esquema vacinal (intervalo de 2 a 4 

semanas entre elas) e o percentual de perda operacional de 5%, estima-se vacinar nesta 

primeira etapa cerca de 2,8 milhões de pessoas. 

Diante das doses disponíveis para distribuição inicial às UF e a estimativa populacional 

dos trabalhadores de saúde, será necessária uma ordem de priorização desse estrato 

populacional. Assim, recomenda-se a seguinte ordem para vacinação dos trabalhadores 

da saúde conforme disponibilidade de doses, sendo facultado a Estados e Municípios a 

possibilidade de adequar a priorização conforme a realidade local (Conforme Plano 

Estadual de Vacinação): 
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1. Todos os vacinadores/ aplicadores da vacina contra a COVID-19;  

2. Trabalhadores de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI); 

3. Hospitais e Serviços de Urgência e Emergência de referência COVID-19 públicos e 

privados (SAMU, SIATE, UPA’s, Clínicas de Diálise e Serviços de Oncologia); 

4. Trabalhadores dos Centros de Atendimento à COVID-19; 

5. Trabalhadores da Atenção Primária à Saúde e de Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS); 

6. Trabalhadores de laboratórios públicos e privados que coletam e realizam testes 

laboratoriais para a COVID-19; 

7. Demais serviços de Urgência e Emergência; 

8. Demais trabalhadores da Vigilância em Saúde; 

9. Demais serviços públicos hospitalares e ambulatoriais; 

10.Demais serviços privados hospitalares e ambulatoriais (farmácias e clínicas). 

Para caracterização dos grupos alvos, determinando assim a população a ser vacinada, 

levou-se em conta alguns critérios como: 

          Risco de exposição à doença;  

          Risco de desenvolver formas graves da doença; 

          Risco de transmissibilidade da doença; 

          Dificuldade de acesso aos serviços de saúde. 

3.1. META DE VACINAÇÃO  

Tendo em vista o objetivo principal da vacinação, de reduzir casos graves e óbitos pela 

covid19, é fundamental alcançar altas e homogêneas coberturas vacinais. Para tanto,  
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todos os esforços devem estar voltados para vacinar toda a população alvo. Portanto, o 

PNI estabeleceu como meta, vacinar ao menos 90% da população alvo de cada grupo, 

uma vez que é de se esperar que uma pequena parcela da população apresente 

contraindicações à vacinação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DA VACINA QUE SERÁ DISPONIBILIZADANA CAMPANHA 

A Campanha Nacional de vacinação contra a covid-19 iniciará com a vacina 

Sinovac/Butantan. (Quadro 1) 

4.1. Vacina Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) 

 A vacina desenvolvida pelo laboratório Sinovac em parceria com o Butantan é uma 

vacina contendo o vírus SARS-CoV-2 inativado. Os estudos de soroconversão da vacina 

Sinovac/Butantan, demonstraram resultados de > 92% nos participantes que tomaram 

as duas doses da vacina no intervalo de 14 dias e > 97% nos participantes que tomaram 

as duas doses da vacina no intervalo de 28 dias. A eficácia desta vacina foi demonstrada 

em um esquema contendo 2 doses com intervalo de 2 semanas. Para prevenção de 

casos sintomáticos de covid-19 que precisaram de assistência ambulatorial ou hospitalar 

a eficácia foi de 77,96%. Não ocorreram casos graves nos indivíduos vacinados, contra 7 

casos graves no grupo placebo.  
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Quadro 1 - Especificações da vacina COVID-19: Sinovac/Butantan. Brasil, 2021 

4.2. Conservação da Vacina 

Para garantir a potência das vacinas COVID-19, é necessário mantê-las em condições 

adequadas de conservação, com temperatura controlada, e em conformidade com as 

orientações do fabricante e aprovação pela Anvisa. A exposição acumulada da vacina a 

temperaturas fora das preconizadas, ou diretamente à luz, em qualquer etapa da cadeia, 

gera uma perda de potência que não poderá ser restaurada. As vacinas deverão ser 

acondicionadas em temperatura de +2ºC e +8ºC nas câmaras frias/refrigeradas. 

Referente a preparação da caixa térmica, essa deverá obedecer às recomendações já 

definidas no Manual de Normas e Procedimentos para vacinação disponível no link: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 

ATENÇÃO A vacina Sinovac/Butantan contém adjuvante de alumínio, quando 

expostas à temperatura abaixo de +2° C, podem ter perda de potência em caráter 

permanente. 

 

 
          

          

        

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf
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4.3. Esquema de vacinação 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan, deverá ser administrada 

exclusivamente por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo 

determinado conforme segue:  

 Vacina Sinovac/Butantan: intervalo entre as doses, de 02 a 04 semanas.  

Destaca-se que, em caso de alguma ocorrência que impeça o indivíduo de retornar no 

prazo determinado, é possível tomar a 2ª dose para completar o esquema.  

 

4.4. Estratégia de vacinação dos grupos prioritários na primeira etapa 

Nesse primeiro momento, recomenda-se realizar a vacinação com equipes volantes, nos 

próprios serviços de saúde priorizados para a vacinação (serviços de saúde públicos e 

privados, tanto da urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na 

atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de covid-19), Instituições de 

Longa Permanência de Idosos, residências inclusivas de pessoas com deficiência e em 

terras indígenas.  

Para otimizar o tempo e não perder oportunidades, ao vacinar os idosos e as pessoas 

com deficiência, institucionalizados, é importante também incluir os trabalhadores de 

saúde que fazem parte do corpo técnico dessas instituições.  

 

4.5. Procedimento para a administração das vacinas 

A administração da vacina será pela via intramuscular (IM), no músculo deltóide, 

observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser realizado 

no vasto lateral da coxa caso haja algum impedimento ou especificidade. Outra área 

alternativa para a administração será a ventroglútea, devendo ser utilizada por 

profissionais capacitados.  

Serão utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes especificações:  
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 seringas de plástico descartáveis (de 1,0 ml, 3,0 ml, 5,0 ml); 

 agulhas descartáveis de para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 7,0 

dec/mm; 25 x 8,0 dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

 Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para constatação 

acerca de alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e possíveis sinais e sintomas 

de síndrome gripal e/ou síndrome febril aguda, antes da aplicação da vacina.  

  No caso de indivíduo com histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em 

observação clínica por pelo menos 15 minutos após a administração da vacina.   

 Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após uma 

administração intramuscular em indivíduos recebendo terapia anticoagulante ou 

aqueles com trombocitopenia ou qualquer distúrbio de coagulação (como  

 

hemofilia). Orienta-se pressionar o algodão no local da aplicação por mais 

tempo. Caso ocorra sangramento encaminhar para atendimento médico. 

 Ao final do expediente e considerando a necessidade de otimizar doses ainda 

disponíveis em frascos abertos, a fim de evitar perdas técnicas, direcionar o uso 

da vacina para pessoas contempladas em alguns dos grupos priorizados no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19. NÃO DEIXE DE 

VACINAR!! NÃO DESPERDICE DOSES DE VACINA!! 

 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para 

Vacinação disponível no link 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.p

df. 

 

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf
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4.6. Administração simultânea com outras vacinas 

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se 

recomenda a administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas. 

Desta forma, preconiza-se um 12 intervalo mínimo de 14 dias entre as vacinas 

COVID-19 e as diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação. 

 

5. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores de 

saúde envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, tem como 

objetivo a proteção destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que 

serão atendidos pela vacinação. Nesse sentido, seguem abaixo as orientações: 

 EPI obrigatórios durante a rotina de vacinação: 

 - Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, prevendo-se a 

troca, sempre que estiver suja ou úmida.  

 EPI recomendados durante a rotina de vacinação: 

Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção; 

 Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente;  

 EPI com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas):  

Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade 

somente para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou raras 

situações que envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, devem 

ser trocadas entre os pacientes, associadas à adequada higienização das mãos.  

 Para acesso aos cartazes sobre a Covid-19 ou outras informações, acesse o site: 

https://aps.saude.gov.br/noticia/7236 

 

6. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DAVACINAÇÃO 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI deve estar em 

conformidade com as definições estabelecidas na Resolução nº 18, de 23 de março de  

https://aps.saude.gov.br/noticia/7236
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2018, que dispõe sobre a classificação de riscos de Organismos Geneticamente 

Modificados (OGM) e os níveis de biossegurança a serem aplicados nas atividades e 

projetos com OGM e seus derivados em contenção. Resolução da Diretoria Colegiada - 

RDC n° 222, de 28 de março de 2018, que dispõe sobre o regulamento técnico para o 

gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e a Resolução Conama nº 358, de 29 

de abril de 2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos Resíduos dos 

Serviços de Saúde (RSS). Diante disso, para um adequado gerenciamento de resíduos 

voltado para a vacinação contra a Covid-19, orienta-se o descarte dos frascos em caixa 

descartável para a vacina Sinovac/Butantan. Os serviços responsáveis pelo 

gerenciamento de resíduos devem se organizar para um maior processamento de 

resíduos, mediante tamanha dimensão da campanha. 

 

7. FARMACOVIGILÂNCIA  

Frente à introdução de novas vacinas ou em situações de pandemia, a exemplo da atual, 

para a qual se está produzindo vacinas de forma acelerada, usando novas tecnologias 

de produção e que serão administradas em milhões de indivíduos, é de se esperar a 

ocorrência de elevado número de notificações de eventos adversos pós-vacinação 

(EAPV). 

Para o manejo apropriado dos EAPV de uma nova vacina é essencial contar com um 

sistema de vigilância sensível para avaliar a segurança do produto e dar resposta rápida 

a todas as preocupações da população relacionadas às vacinas. Estas atividades 

requerem notificação e investigação rápida e adequada do evento ocorrido. 

Os três principais componentes de um sistema de vigilância de EAPV são: detecção, 

notificação e busca ativa de novos eventos; investigação (exames clínicos, exames 

laboratoriais etc.) e classificação final de causalidade. Usualmente recomenda-se a 

notificação de todos EAPV graves para as vacinas de uso rotineiro no PNI bem como 

surtos de eventos adversos leves. 
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No entanto, considerando a introdução das vacinas COVID-19 e a necessidade de se 

estabelecer o perfil de segurança das mesmas, orienta-se que, TODOS os eventos, não 

graves ou graves, compatíveis com as definições de casos, estabelecidas nos 

documentos abaixo, bem como os erros de imunização e problemas com a rede de frio, 

deverão ser notificados no e-SUSnotifica. 

Atenção especial e busca ativa devem ser dadas à notificação de eventos adversos 

graves, raros e inusitados, óbitos súbitos inesperados, erros de imunização 

(programáticos), além dos Eventos Adversos de Interesse Especial (EAIE), que estão 

devidamente descritos no Protocolo de Vigilância Epidemiológica e Sanitária de Eventos 

Adversos Pós-Vacinação para a estratégia de vacinação contra o vírus SARS-CoV-2 

(Covid19). 

 

7.1. Precauções 

 Em geral, como com todas as vacinas, diante de doenças agudas febris 

moderadas ou graves, recomenda-se o adiamento da vacinação até a resolução 

do quadro com o intuito de não se atribuir à vacina as manifestações da doença.  

 Não há evidências, até o momento, de qualquer preocupação de segurança na 

vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com anticorpo 

detectável pelo SARS-COV-2.  

 É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de 

incubação) ou assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. 

Entretanto, recomenda-se o adiamento da vacinação nas pessoas com quadro 

sugestivo de infecção em atividade para se evitar confusão com outros 

diagnósticos diferenciais. Como a piora clínica pode ocorrer até duas semanas 

após a infecção, idealmente a vacinação deve ser adiada até a recuperação 

clínica total e pelo menos quatro semanas após o início dos sintomas ou quatro 

semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva em pessoas 

assintomáticas. 
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7.2 GRUPOS ESPECIAIS 

GESTANTES, PUÉRPERAS E LACTANTES: 

 A segurança e eficácia das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no entanto 

estudos em animais não demonstraram risco de malformações.  

 Para as mulheres pertencentes ao grupo de risco e nestas condições, a vacinação poderá 

ser realizada após avaliação cautelosa dos riscos e benefícios e com decisão 

compartilhada, entre a mulher e seu médico prescritor. 

  Para àquelas que forem vacinadas inadvertidamente o profissional deverá tranquiliza-

la sobre a baixa probabilidade de risco e encaminhar para o acompanhamento pré-natal.  

  A vacinação inadvertida deverá ser notificada no sistema de notificação e-SUS notifica 

como um “erro de imunização” para fins de controle e monitoramento de ocorrência de  

 

eventos adversos.  

 Eventos adversos que venham a ocorrer com a gestante após a vacinação deverão ser 

notificados no e-SUS notifica, bem como quaisquer eventos adversos que ocorram com 

o feto ou com o recém-nascido até 6 meses após o nascimento. 

USO DE ANTIAGREGANTES PLAQUETÁRIOS E ANTICOAGULANTES ORAIS E 

VACINAÇÃO: 

 Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em 

impedimento à vacinação. O uso de injeção intramuscular em pacientes sob uso 

crônico de antiagregantes plaquetários é prática corrente, portanto considerado 

seguro. 

  Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – 

varfarina, apixabana, dabigatrana, edoxabana e rivaroxabana – com vacinas. 

Portanto deve ser mantida conforme a prescrição do médico assistente. Dados 

obtidos com vacinação intramuscular contra Influenza em pacientes 

anticoagulados com varfarina mostraram que esta via foi segura, sem 

manifestações hemorrágicas locais de vulto. A comparação da via intramuscular 

com a subcutânea mostrou que a primeira é segura e eficaz na maioria das  
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vacinas em uso clínico. Por cautela, a vacina pode ser administrada o mais longe 

possível da última dose do anticoagulante direto. 

PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS REUMÁTICAS IMUNOMEDIADAS (DRIM): 

 Preferencialmente o paciente deve ser vacinado estando com a doença 

controlada ou em remissão, como também em baixo grau de imunossupressão 

ou sem imunossupressão. Entretanto, a decisão sobre a vacinação em pacientes 

com DRIM deve ser individualizada, levando em consideração a faixa etária, a 

doença reumática autoimune de base, os graus de atividade e 22 

imunossupressão, além das comorbidades, devendo ser sob orientação de 

médico especialista. A escolha da vacina deve seguir as recomendações de 

órgãos sanitários e regulatórios, assim como a disponibilidade local. 

 

PACIENTES ONCOLÓGICOS, TRANSPLANTADOS E DEMAIS PACIENTES 

IMUNOSSUPRIMIDOS:  

 A eficácia e segurança das vacinas COVID-19 não foram avaliadas nesta 

população. No entanto, considerando as plataformas em questão (vetor viral 

não replicante e vírus inativado) é improvável que exista risco aumentado de 

eventos adversos.  

 A avaliação de risco benefício e a decisão referente à vacinação ou não deverá 

ser realizada pelo paciente em conjunto com o médico assistente, sendo que a 

vacinação somente deverá ser realizada com prescrição médica. 

7.3. Contraindicações  

 Hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes da vacina;  

 Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a 

uma dose anterior de uma vacina COVID-19; 

ATENÇÃO: recomenda-se que, antes de qualquer vacinação, seja verificada nas bulas 

dos respectivo(s) fabricante(s), as informações fornecidas por este(s) sobre a(s) vacina(s) 

a ser(em) administrada(s). 
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8. REGISTRO E INFORMAÇÃO 

Na Campanha Nacional de Vacinação contra a covid-19, observada a necessidade de 

acompanhar e monitorar os vacinados, o Ministério da Saúde desenvolveu módulo 

específico nominal, para cadastro de cada cidadão com a indicação da respectiva dose 

administrada (Laboratório e lote), além da atualização do módulo de movimentação de 

imunobiológico para facilitar a rastreabilidade e controle dos imunobiológicos 

distribuídos, facilitando o planejamento e o acompanhamento em situações de Eventos 

Adversos Pós Vacinação (EAPV). 

 

8.1. Registro do vacinado  

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Essa modalidade de 

registro garante o reconhecimento do cidadão vacinado pelo número do Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim de possibilitar o 

acompanhamento das pessoas vacinadas, evitar duplicidade de vacinação, e 

identificar/monitorar a investigação de possíveis EAPV. 

Os registros das doses aplicadas deverão ser realizados no Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunização (Novo SI-PNI - online) ou em um sistema próprio que 

interopere com ele, por meio da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS). 

No caso das salas de vacina sem conectividade com a internet que funcionam no âmbito 

da APS, os registros das doses aplicadas poderão ser feitos no e-SUS AB, por meio da 

Coleta de Dados Simplificada - modalidade CDS. Essas salas farão registros offline e 

depois submeterão seus registros para o servidor assim que a conexão com a internet 

estiver disponível, no prazo máximo de 48 horas. 

Destaca-se ainda que, em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC n° 197/2017, todo serviço de vacinação 

possui obrigatoriedade na informação dos dados ao ente federal, por meio do sistema 

de informação oficial 25 do Ministério da Saúde, ou um sistema próprio que interopere 

com o mesmo.  
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Estabelecimentos de saúde público ou privado com sistema de informação próprio ou 

de terceiros deverão providenciar o registro de vacinação de acordo com o modelo de 

dados do Módulo de Campanha Covid-19, disponível no Portal de Serviços do Ministério 

da Saúde, no link: (hps://rnds-guia.saude.gov.br/). 

 

9. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE PARA COVID-19  

Considerando o atual cenário da COVID-19, orienta-se que a vacinação ocorra de forma 

a evitar qualquer tipo de aglomeração no local. Neste momento, é preciso garantir que 

a vacinação ocorra com plena segurança, tanto para os profissionais de saúde, como 

para a população. Portanto, todas as medidas sanitárias previstas na Resolução SESA n.° 

632/2020, outra que vier a substituí-la, e Notas Orientativas elaboradas pela Secretaria 

de Estado da Saúde devem ser adotadas em todos os pontos de vacinação, em especial: 

  Adotar estratégias que assegurem condições para o permanente distanciamento 

físico de 1,5 metro entre as pessoas no local;  

 Manter os ambientes constantemente arejados e ventilados; 

 Prover insumos para higienização frequente das mãos no local (pias abastecidas com 

água corrente e sabonete líquido; presença de dispensadores com álcool gel 70% 

distribuídos em diferentes pontos e de fácil acesso; lixeiras com acionamento 

automático por pedal); 

 Aferir a temperatura de todas as pessoas destinadas à vacinação. Caso apresentem 

temperatura igual ou superior a 37,1°C, as mesmas não devem ser vacinadas e precisam 

ser reconduzidas imediatamente para outro local onde um profissional de saúde irá 

avaliá-las; 

 Reforçar que todos utilizem máscaras faciais no local; 

 Orientar que somente a pessoa que será vacinada adentre o espaço destinado à 

vacinação, exceto quando necessitar do auxílio de algum familiar ou acompanhante; 
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 Desinfetar sistematicamente as superfícies dos locais de vacinação, sobretudo nos 

pontos mais tocados pelas pessoas no dia a dia, tais como: encostos de cadeiras; 

bancadas de pias; maçanetas; interruptores de energia; entre outros. 

No âmbito das UBS, as seguintes estratégias poderão ser adotadas isoladamente ou de 

forma combinada pelos serviços:  

 Organizar as UBS, mantendo horário estendido, garantindo a oferta de vacinação na 

hora do almoço, bem como nos horários noturnos e finais de semana; 

 Evitar a formação de filas e aglomerações na unidade ou em qualquer local de 

vacinação; 

 Montar equipes de vacinação com reforço de estudantes da área da saúde; 

 Disponibilizar na unidade de saúde, um local específico para vacinação contra a COVID-

19, com filas e atendimentos diferenciados; 

 Havendo disponibilidade de local na unidade, sugere-se que a vacinação ocorra em 

local aberto e ventilado na unidade de saúde; 

 Organizar vacinação extramuro, por exemplo, em locais de convivência social (centro 

de idosos, igrejas e escolas), selecionando espaços abertos e ventilados. Também pode 

ser realizada a vacinação em Unidades Móveis da Saúde, desde que devidamente 

organizadas para adoção das medidas sanitárias recomendadas para prevenção da 

COVID-19. Os estabelecimentos públicos e privados que ofereçam serviço de vacinação 

EXTRAMURO em todo Estado do Paraná devem obedecer aos requisitos da Resolução 

Estadual n° 956/2018. 

 No que tange aos estabelecimentos privados, a comunicação da realização das 

atividades de vacinação extramuro deve ser realizada à Autoridade Sanitária com o 

prazo mínimo de quinze (15) dias conforme Art. 21 da RE nº 956/2018. 
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PLANO DE AÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA - PR 

   

IDENTIFICAÇÃO 

Município: Nova Santa 

Rosa 
Regional de Saúde: 20ª  

Endereço da SMS: Rua Guaraní, 581 

Função 
Contato 

Nome Telefone E-mail 

Secretário/a 

Municipal de 

Saúde 

Noedi 

Max 

Hardt 

(45) 

99271218 

noedimaxhardt@yahoo.com.br 

Responsável 

Vigilância 

Epidemiológica 

Kellen 

Cristina 

Martins 

Rohling 

(45) 9965-

3168 

kellenroling@yahoo.com.br 

Responsável 

Vigilância 

Sanitária 

José 

Roberto 

Garai 

(45) 9945-

6605 

zinho_jrg@hotmail.com 

Responsável 

Atenção 

Primária  

Gladis 

Roseli 

Lovatto 

Silva 

(45) 9956-

5013 

gladisrls@yahoo.com.br 

Coordenador/a 

Imunização 

Gladis  

Roseli 

Lobato 

Silva 

 

(45)99565013 gladisrls@yahoo.com .br 

FARMACOVIGILÂNCIA 

Ações Atividades 
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Notificação de EAPV 
Notificação  de advento adverso caso aconteça  vai ser realizada 

a Notificação  contendo todos os dados. E lançando no sistema  

Investigação de EAPV 
Investigação  se manterá com monitoramento  desse paciente  

de medico e enfermagem  

Identificação de Eventos Graves 

Pós-Vacinação, conforme 

Portaria n.° 204, de 17 de 

Fevereiro de 2016 

 

OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Ações 
Atividades 

Organização da Rede de Frio 
Organização  da rede de frio será somente no Centro de Saúde 

Lídia Boll, em câmara fria atendendo  todas as necessidades.  

Capacitação/atualização dos 

profissionais de saúde 

Os profissionais  que atuam sala vacina receberão  as 

orientações  sobre a campanha  de vacina do covid 

pela Regional de Saúde. 

Vacinação  
A vacinação será realizada somente no Centro Saúde 

Lídia Boll.  

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Ações 
Atividades 

Operacionalização do Sistema de 

Informação 

Realização  do sistema SPNI-Covid  de todos os 

pacientes  vacinados com todos os dados necessários.  

Vacinação Extra Muro 

Realização  extra muro  acontecerá  nas entidades  

ILP’s e hospital seguindo as recomendações  

necessárias  para que todos se protejam. 

Registro na Caderneta de Vacinação 

Realização  do registro  na caderneta de vacina 

acontecerá em forma de carimbo ou etiqueta com 

identificação  do dia e  lote e assinatura  do vacinados. 

GRUPOS PRIORITÁRIOS 

Grupos Prioritários Quantitativo 

Pessoas de 60 anos ou mais, Institucionalizadas 39 
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População Indígena em Terras Indígenas Demarcadas 0 

Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços de Saúde 130 

Pessoas de 80 anos ou mais 173 

Pessoas de 75 a 79 anos 219 

Pessoas de 70 a 74 anos 274 

Pessoas de 65 a 69 anos 331 

Pessoas de 60 a 64 anos 393 

Pessoas em Situação de Rua 0 

Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento 0 

Comorbidades 0 

Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, CREAS, 

Casas/Unidades de Acolhimento) 146 

Pessoas com Deficiência Institucionalizadas 1 

Pessoas com Deficiência Permanente Severa - 

Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas 0 

Caminhoneiros 62 

Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviário de 

Passageiros - 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 1 

Trabalhadores Portuários 0 

População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de saúde e 

segurança) 0 

Trabalhadores do Sistema Prisional 0 

TOTAL 1.769 



 

25 
 

 

 

 

 

Nova Santa Rosa, 18 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICAÇÃO 

Ações Atividades 

Comunicação  

  

  


